
 

 

RESULTADO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS  
 

 

Processo de Licitação nº 065/2024 

Dispensa de Licitação nº 032/2024 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de Gêneros Alimentícios 

(refrigerantes). 

 

I – PROPOSTAS RECEBIDAS  

Seguem listadas abaixo os 02 (dois) interessados que enviaram propostas para a Chamada 

Pública 032/2024, nos termos do item 4.1.2 do edital, em ordem alfabética: 

 

1- GUILHERME HENRIQUE DA ROSA – CNPJ:38.927.309/0001-02 

2- JOAO CARLOS DA SILVA – CNPJ: 19.811.884/0001-92 

 

II – RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

As propostas comerciais apresentadas foram avaliadas considerando as disposições do 

edital, especificamente no que tange ao item 4.1 e seus subitens do instrumento convocatório, 

o anexo II e considerando, ainda, os princípios norteadores do Direito Público no que se aplica 

aos procedimentos de compras públicas. 

 

III – DO MELHOR PREÇO POR ITEM OFERTADO 

 Após a análise das propostas, foi extraído o melhor preço por item, dentre os participantes 

pré-classificados. A tabela com a indicação do preço por item de todos os participantes, consta 

abaixo por ordem de menor preço: 

 

Empresa Qtd. Descrição do Material Marca 
Valor 

unitário 
Valor 
Total 

JOAO CARLOS DA 
SILVA 

120 

REFRIGERANTE - Sabores: Guaraná, 
cola, laranja ou limão; Composto de água 
gaseificada, açúcar, (extrato de semente 
de guaraná, extrato de noz de cola e 
outros conforme sabor); Corante 
caramelo, acidulante e outros 
ingredientes permitidos, isento de 
corantes artificiais; Embalagem primária 
garrafa Pet, hermeticamente fechada; 
Conteúdo 2 litros ou superior; Com 
validade mínima de 72 dias na data da 
entrega; De acordo com a Instrução 
Normativa 19/13 MAPA, Rdc 05/07, Rdc 
12/01; Rdc 259/02, Rdc 360/03 e 
alterações posteriores. 

IT 6,00 720,00 

GUILHERME 
HERIQUE DA ROSA 

120 

REFRIGERANTE - Sabores: Guaraná, 
cola, laranja ou limão; Composto de água 
gaseificada, açúcar, (extrato de semente 
de guaraná, extrato de noz de cola e 
outros conforme sabor); Corante 
caramelo, acidulante e outros 
ingredientes permitidos, isento de 
corantes artificiais; Embalagem primária 
garrafa Pet, hermeticamente fechada; 
Conteúdo 2 litros ou superior; Com 
validade mínima de 72 dias na data da 
entrega; De acordo com a Instrução 
Normativa 19/13 MAPA, Rdc 05/07, Rdc 
12/01; Rdc 259/02, Rdc 360/03 e 
alterações posteriores. 

GUARANÁ 
PEPSI 

ITUBAINA 
KUAT 

SUKITA 

7,88 945,60 



 

 

IV – DA APRESENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor de 

licitações/compras que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para 

apresentar, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, 03 (três) dias após considerada 

vencedora. 

 

 

Cambuí, 11 de setembro de 2024 

 

 

 

Rafael de Oliveira Pinto 

Agente de contratação 

 

 

 

Membro da comissão de contratação 

 

 

Maria Aparecida Ferreira                          Sarah Angela de Oliveira Brito 

 

 

Bárbara Moretti de Brito 


